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O esquema mínimo de processo civil 
revela um ato de três pessoas: autor, réu e 
juiz. Porém, muitas vezes esse esquema 
não é suficiente, pois existe pluralidade de 
partes. O litisconsórcio é uma dessas 
formas de pluralidade e pode ser 
classificado de várias maneiras. A 
classificação mais controvertida é a do 
litisconsórcio unitário facultativo. 

Decisão deve ser 
uniforme para todos 
os litisconsortes. 

A formação não 
é obrigatória. 

Revisão de bibliografia e pesquisa de 
jurisprudência no Superior Tribunal de 
Justiça. 

O posicionamento preliminar adotado 
é pela existência do litisconsórcio 
unitário facultativo, mas cuja afetação 
da coisa julgada pressupõe o respeito 
aos direitos fundamentais de ação e 
defesa dos envolvidos e a algumas 
condições verificáveis topicamente.  

1. O litisconsórcio unitário facultativo 

pode existir? 

2. Se sim, ocorre extensão subjetiva da 

coisa julgada para o virtual 

litisconsorte ausente no processo? 

1ª 

Corrente:  

Sim. 

2ª Corrente:  

Secundum 

eventum 

litis. 

3ª 

Corrente:  

Não. 


